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DIáRIO DO ExECuTIvO  
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos
DECRETO Nº 47 .432, DE 22 DE JuNHO DE 2018 .

Altera o Decreto nº 46 .393, de 27 de dezembro de 2013, 
que concede remissão de crédito tributário que especifica 
e dá outras providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 27 da Lei nº 21 .016, de 20 
de dezembro de 2013,

DEcrEtA:

Art . 1º – O § 2º do art . 1º do Decreto nº 46 .393, de 27 de dezembro de 2013, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art . 1º – ( . . .)
§ 2º – O recolhimento do ICMS, calculado nos termos do inciso II do caput, bem como dos juros 

e da multa de mora decorrentes, deverá ser efetuado até o dia 29 de junho de 2018, mediante pagamento à vista 
ou protocolização de requerimento de parcelamento com recolhimento da entrada prévia .” .

Art . 2º – O recolhimento a que se refere o § 2º do art . 1º do Decreto nº 46 .393, de 2013, poderá ser 
realizado na forma, nos prazos e nas condições previstos no Decreto nº 47 .210, de 30 de junho de 2017 .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 22 de junho de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO Nº 47 .433, DE 22 DE JuNHO DE 2018 .

Altera o Decreto nº 47 .210, de 30 de junho de 2017, que 
dispõe sobre o Plano de Regularização de Créditos Tri-
butários relativos ao Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comu-
nicação – ICMS –, instituído pela  Lei nº 22 .549, de 30 de 
junho de 2017 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 22 .549, de 30 de junho 
de 2017,

DEcrEtA:

Art . 1º – O caput do art . 6º-D do Decreto nº 47 .210, de 30 de junho de 2017, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art . 6º-D – Fica reaberto o prazo para requerimento de ingresso no Plano de Regularização de 
Créditos Tributários relativos ao ICMS, de 24 de março de 2018 a 21 de setembro de 2018, observado o dis-
posto nos §§ 1º a 3º do art . 6º, devendo o pagamento integral à vista ou da entrada prévia do parcelamento ser 
efetuado:

I – até 29 de junho de 2018, relativamente aos requerimentos realizados de 24 de março de 2018 
a 22 de junho de 2018;

II – até 28 de setembro de 2018, relativamente aos requerimentos realizados de 23 de junho de 
2018 a 21 de setembro de 2018 .” .

Art . 2º – O caput do § 7º do art . 7º do Decreto nº 47 .210, de 2017, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art . 7º – ( . . .)
§ 7º – Para os requerimentos de ingresso no Plano de Regularização de Créditos Tributários relati-

vos ao ICMS realizados de 24 de março de 2018 a 21 de setembro de 2018, o pagamento mediante compensação 
de precatório devido pelo Estado ou adjudicação judicial ou dação em pagamento de bem imóvel fica limitado 
aos valores correspondentes aos seguintes percentuais sobre o montante do crédito tributário a ser quitado com 
as reduções previstas neste decreto:” .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 23 
de junho de 2018 .

Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 22 de junho de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 
e 197º da Independência do Brasil .

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO Nº 47 .434, DE 22 DE JuNHO DE 2018 .

Altera o Regulamento das Taxas Estaduais – RTE –, apro-
vado pelo Decreto nº 38 .886, de 1º de julho de 1997 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto nos arts . 21 e 22 da Lei nº 22 .796, 
de 28 de dezembro de 2017,

DEcrEtA:

Art . 1º – A alínea “b” do inciso I do caput do art . 5º do Regulamento das Taxas Estaduais – RTE 
–, aprovado pelo Decreto nº 38.886, de 1º de julho de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação, ficando o 
referido artigo acrescido dos §§ 1º, 2º, 3º e 4º a seguir:

“Art . 5º – ( . . .)
I – ( . . .)
b) as atividades praticadas por pessoas físicas ou jurídicas, controladas por repartições ou autori-

dades estaduais, visando à preservação da saúde, higiene, ordem, costumes, tranquilidade pública e da garantia 
oferecida ao direito de propriedade, bem como à proteção e à conservação do meio ambiente e dos recursos 
hídricos;

( . . .)
§ 1º – Fica dispensado o pagamento da taxa prevista no subitem 2 .37 da Tabela “A” deste regula-

mento na hipótese de cassação de regime especial pelo não recolhimento da referida taxa no prazo de noventa 
dias contado a partir da data de vencimento estabelecida em resolução do Secretário de Estado de Fazenda .

§ 2º – O ato de cassação de regime especial previsto no § 1º produzirá efeitos a partir de sua publi-
cação no Diário Eletrônico da Secretaria de Estado de Fazenda .

§ 3º – A taxa prevista no subitem 2 .37 da Tabela “A” deste regulamento não será exigida no exer-
cício em que o regime especial for concedido, hipótese em que será devida a taxa prevista no subitem 2 .1 da 
Tabela “A” deste regulamento .

§ 4º – Relativamente ao exercício em que ocorrer o término do regime especial concedido por 
prazo determinado, será exigida somente uma dentre as taxas previstas no subitem 2 .1 e no subitem 2 .37, ambos 
da Tabela “A” deste regulamento, devendo ser paga a que vencer primeiro .” . 

Art . 2º – O inciso vII do caput do art . 7º do RTE passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 7º – ( . . .)
vII – ao reconhecimento de isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mer-

cadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS 
– na aquisição de veículo por pessoa portadora de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou 
autista;” .

Art . 3º – Os incisos I e III do caput do art . 8º do RTE passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 8º – ( . . .)
I – das taxas previstas nos subitens 2 .1 e 2 .37:
( . . .)
III – das taxas previstas nos subitens 2 .1, 2 .3, 2 .6, 2 .7, 2 .8, 2 .10, 2 .11, 2 .12, 2 .13, 2 .14, 2 .17 e 2 .37, 

o contribuinte cuja receita bruta anual, verificada no exercício fechado anterior, seja igual ou inferior ao limite 
estabelecido para enquadramento no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional –, de que trata a Lei Comple-
mentar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006;” .

Art . 4º – Relativamente aos pedidos de prorrogação de regime especial concedido por prazo deter-
minado, protocolizados até 29 de março de 2018, será devida a taxa prevista no subitem 2 .1 do RTE .

Art . 5º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de:

I – 29 de dezembro de 2017, relativamente ao art . 2º;
II – 30 de março de 2018, relativamente aos arts . 1º e 3º .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 22 de junho de 2018; 230° da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO Nº 47 .435, DE 22 DE JuNHO DE 2018 .

Altera o Regulamento do ICMS – RICMS –, aprovado 
pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 45 da Lei nº 22 .549, de 30 de 
junho de 2017, com as alterações promovidas pela Lei nº 22 .796, de 28 de dezembro de 2017,

DEcrEtA:

Art . 1º – O subitem 75 .3 da Parte 1 do Anexo Iv do Regulamento do ICMS – RICMS –, aprovado 
pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“
75

75 .3
( . . .)
Para os efeitos do disposto neste item, o volume máximo 
de óleo diesel contemplado com a redução de base de cál-
culo corresponderá ao volume adquirido nos doze meses 
anteriores à solicitação do regime, multiplicado pela razão 
entre o faturamento com a prestação de serviço de trans-
porte rodoviário público de passageiros iniciada no Estado 
e o faturamento total .

( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)

” .


